
 
                                                           
 

DECRETO N. º  035/2025 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração do Servidor 
Público Municipal , e dá outras providências. 

 
 
    O Senhor MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei. ; RESOLVE ; 
 
 

EXONERAR 
 

 
Art. 1º - A Pedido a partir de 07/02/2025, a Servidora  GABRIELA TABORDA 
ROCHA DE FRANÇA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº  
109312720 SSP-PR , inscrito no CPF 085.976.639-01, ocupante do cargo de 
PROFESSOR MAGISTERIO 20 Hrs. - Matricula 516015.  
 
Art. 2º - Fica pelo presente Decreto declarado vago a partir do dia 07 de 
Fevereiro de 2025, o cargo efetivo de PROFESSOR MAGISTERIO 20 Hrs, 
ocupado pela servidora GABRIELA TABORDA ROCHA DE FRANÇA, 
matricula 516015.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos Dez dias do mês de Fevereiro de 2025. 
 

 
 
 

______________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
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043.454.11.03 
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PORTARIA Nº 57/2025 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, 
Estado do Paraná, o senhor MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO no uso de suas 
atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) IRENE DO NASCIMENTO VELOSO ocupante 
do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CLT 15 (quinze)) dias de 
férias entre os dias 10/02/2025 à 24/02/2025, referente ao período aquisitivo 
de 06/02/2024 á 05/02/2025. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO 
DO PARANÁ, 10/02/2025. 
 
 
 
 
 
 

 

 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias 

Negrão nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA N.º 58/2025 
 

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO; no uso de suas 
atribuições legais: 

 
                    RESOLVE: 
                                              
                                                         Art. 1º - Promover, através de elevação de 
Classe e ou Referencia, As Servidoras abaixo relacionadas, ocupante do cargo 
efetivo de Professora Magistério, conforme Requerimento da Secretaria 
Municipal de Educação, atingiram a pontuação exigida na somatória da 
avaliação funcional para progressão, conforme o Art. 44 e 47 da lei Municipal 
475/2016 do Estatuto próprio do Magistério. 
 

Nome Cargo Classe - Ref Classe - Ref 
ROBERTA APARECIDA MOLINA 
MEDRADO 

PROFESSORA 
MAGISTERIO 

MAG C - XIV MAG  C - XV 

ROSELI DE MELLO SILVA PROFESSORA 
MAGISTERIO 

MAG C - XIV MAG  C - XV 

JOSIMARA TABORDA DA COSTA PROFESSORA 
MAGISTERIO 

MAG C - XIV MAG  C - XV 

SOLANGE CRISTINA DE 
CASTRO RIBEIRO 

PROFESSORA 
MAGISTERIO 

MAG C - XIV MAG  C - XV 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO 
DO PARANÁ,  10  de Fevereiro de 2025.  
 

 
 

 __________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Negrão nº 40  - Fone .3125.2000 

CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-

PR 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 26/02/2025, através da PLATAFORMA 
ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, site 
www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR DESCONTO POR LOTE, visando o  registro de preços 
para eventual e futura Prestação de serviços de troca de iluminação publica em vias 
urbanas, praças e parques da sede e distritos do Municipio de Cruzmaltina. A 
documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos interessados 
no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do 
site https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3125-2014. 
 

Cruzmaltina/PR, 10 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Mauricio Bueno de Camargo  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-

PR 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 25/02/2025, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, visando o  registro de preços para 

eventual e futura Aquisição de peças e serviços mecânicos da linha pesada 
(maquinas), destinados a manutenção corretica e preventiva da frota de 
veiculos do Municipio de Cruzmaltina/PR. A documentação completa do edital 
objeto da licitação estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações 
da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3125-2014. 
 

Cruzmatina, 010 de Fevereiro de 2024. 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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